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o "formalismo jurídico" é uma categoria i 
direito, da sociologia do direito, do direito com 
ral do direito, assim como da tUosofia do dir i 
plinar comumente chamado de "teoria do di 
diferentes sentidos nestas diferentes áreas do 
urna dC' las , mais do que um termo estabclccid 
é um conceito controvertido; impres indívcl, 
para es Le Lermo um significado claro, Sendo as 
um catálogo dos diferentes usos e uma breve iJ 
dos de contestaçào do significado do termo [o 

Os usos modernos da palavra derivam do lr 
ricos do direito do final do século XIX e início , 
lavam mais preocupados com dois fenômenm 
nharam um pequeno papel nas dis 'ussões reór 
Urn des t.es foi o "formalismo primitivo", que dei 
disputas por meio de objetos, tais como oráud. 
siderados "irracionais", Outro fenômeno foi o 
do sist.ema medieval inglês de "Justiça Formlll: 
qual o reclamanLe podia requisitar reparação 
somente através da adequação de seu caso 
"ações", Não havia princípio primordial disponi 
conl a teoria, para lidar com casos que não s 
classe de ações, havendo, porém, idcias genera 
de cunho moral. A lei moderna, na perspectiva 
terizada pelo seu movimento além do formali~ 

fünnulaclora, mas teve que achar uma maneira 

Traduzido de Leqo./fol'm.alism, originalmcnll' pll 
e//,(:!Ic!Ojlon:io oJ lhe sor:ia.l o.nd bp.hrw;Ii/'fl 1 sr: , 

York-OxIord : Elsevic r, 200 1, por Sheila ~lolz , 

 

 


